
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

L 1" I NI 425 

do 17 do julho do 1958. 

" n•lova subvorçZo extraordinária, core dida 
RO aub-posto do Silvicultura lista cidado". 

evo do Áunicípio do Santa Rita 3c jaPu0afr 
por sous reprettontnntoa, docrotou o -tu, Ari sou nom. „ 
sanciono a soeuinto 1o1:- 

art. 1* - aubvor4o oxtraorJinIrla concedi-
da ao aub-posto do Silvicultura, da Jocrotaria do ikgri 
cultura, IndiLtria, ,•vamgrcio o '2rabalho, do -Natado,lo- 
caliza10 n=ato 	pl"nla Loi unicipal n* 406ede 
4 do novembro d. 1957, fica olovada do Cr/9.000,00 pa-

ra Cr418.000,00 ( louolto mil cruzoiroa), no corronta 

oxorcício.- 

Art. 2* 	'ara atordor a daJposa docorronte - 
dosta 1s1, fica o iedor -Nxocutivo zliunicipal autorizado 
a abrir, no corronto oxorciclo, credito au:lomontar a 
dotaçlo própria do orptmonto vi ente, "a imporancia - 
do Gr39.000,00 ( novo 2i1 cruzoiros). 

4rt. 39  - Revogadas as diaz-esiçaos om contrário 
entrará nata l'i ar!,  viJor 	data do sua public-ç-áo.- 

tardo, portanto, a to-los a quem o conboolmonto 
o execuplio dista lei portorowr, :lua, a cumPram 

içam cumprir ao intoiramonta cone rola úe  
nontom.- 

Zogiatro-ae m Publique-se.- 

:Prefeitura záxn uipal de santa Rita do 4apucai, 17 do 
julho do 1.958. 

.JoagalcidoaJkor. '.,ndos) 
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